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Le1 na 88, de 21 

&' ___ 1 

de outubro de 1 1I·f.7 ...... ----

Eleva para cr • 500,00 e 
cr .~SOO,OO, respeotivamente, as 
tunqoes gratitioadas do Ass1sten­
te Militar e do Rád10 Telegrat1s­
ta do Gabinete do Gov&rno • 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MATO GROSSO. 
, . 

FaQo saber que a Assembléia Leg1s1ativa deore 

ta e eu sanoiono a seguinte lei: 

Artigo único - ricam elevadas pare Cr • 500,00 

e cr • 300,00, respeotivamente, no exeroloio de 1 948, as 

funqões gratiticadas do Assistente Militar e dO Rádio T! 

legratista do Gabinete do Gov'rno; revogadas as disposições 

em oontrário. 

Palácio Alencastro, em cuisbá, 21 de outubro -

de 1 947, 12sa da Independlno1a e 59a da Repúblioa • 
• 
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Estado de Mato Grosso 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE DO GOVERNO 

N" 799/47 . CUiebá, )It. 

em 22 de outubro de 1 947. 

l!Xmo. sr. Deputado loaé QOnQ81vea, 

DD. 1" secretário da Assembléia Legislativa do 

Estado, 

~enho o prazer de passar ás mãos de Vossa E~ 

eei&ncia, Já sancionada. por sua EXce1&ncia o senhor -

Doutor Governador·do Estado, as aneXas Leis ns. 21,22 

e 23,datedas de 21 de outubro de 1 947. 

valho-me desta re1iz oportunidade para epr~ 

senter a Vossa BXoel&ncla os protestos de alte estime e -distinta consideraqão • 

• 

N loao Genésio Vieges, 

Diretor. 




